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INDICAÇÃO  

  

Recapeamento asfáltico na Rua Armando Marques.  
  

CONSIDERANDO que a Rua Armando Marques, na altura do nº 200, localizada no 

bairro Jardim Santa Catarina, encontra-se com o asfalto em estado avançado de 

deterioração, comprometendo significativamente a trafegabilidade local; 

 

CONSIDERANDO que as irregularidades na via, como buracos, fissuras e desníveis, 

colocam em risco a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que 

utilizam diariamente o referido trecho; 

 

CONSIDERANDO que a precariedade da pavimentação contribui para danos 

materiais em veículos, além de aumentar o risco de acidentes de trânsito, 

especialmente em períodos noturnos e chuvosos; 

 

CONSIDERANDO que a manutenção adequada da malha viária é dever do Poder 

Público, sendo essencial para garantir mobilidade urbana eficiente, segura e digna à 

população; 

 

CONSIDERANDO que a deterioração do asfalto pode se agravar rapidamente caso 

não haja intervenção imediata, elevando os custos futuros de recuperação e 

prejudicando ainda mais os munícipes; 

 

CONSIDERANDO as constantes solicitações e reclamações dos moradores da região, 

que reivindicam providências urgentes para solução do problema; 

 

INDICO ao Poder Executivo através do setor competente, a realização de serviços 
de recapeamento asfáltico na Rua Armando Marques, altura do nº 200, CEP 18079-
488, no bairro Jardim Santa Catarina, visando a melhoria das condições de tráfego e 
a segurança de todos os usuários da via.  RM 005051 

  

Sorocaba, 17 de Março de 2026.  

  

ITALO MOREIRA  

  

Vereador  
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